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CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Dr. r--"'--

IND 6985/2009

oS _ . INDICACAO N°
ei;ﬁgég;g S‘GC”‘L" ? P56 S Deputado Dr.Charles)

HM;;;.;;:;E.'_};; Sugere ao Poder Executivo, por intermédio

’ da Secretaria de Transportes do Distrito

frd Y e @ ‘/ Federal a extensdo do Metr6 de
/8. & 9 Samambaia Sul até a Quadra 433 da

o / ~~- Regido Administrativa de Samambaia.
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Senhor Presidente da Camara Legislativa do Distrito Federal:

B amea ao e

Yamar Pinhe
Chefe da basesseiac

Com fulcro no art. 143 do Regimento Interno da Céamara

Legislativa do Distrito Federal, solicito que esta Casa sugira a Secretaria de &
Transportes do Distrito Federal a extenséo do Metrd de Samambaia Sul até a &
Quadra 433 da Regiao Administrativa de Samambaia. ‘2
JUSTIFICACAO =
O metré de Samambaia tem sua estagédo terminal na Quadra QS 104, j

onde a populagdo das demais quadras ndo tem acesso imediato. Sugerimos C@ﬁ;;'
ao Governo do Distrito Federal a extensdo e ampliacdo do metré (estagdo &
terminal) até a Quadra 433, abrangendo um grande ndmero de usuarios &
daquela cidade e facilitando o acesso para este transporte importante para a 5
populacgéo. =

Portanto, a extenséo do metré de Samambaia até a Quadra 433 faz-se
necessario, onde solicito aos meus pares a aprovacdo da presente indicagéo.

Sala das Sessoes,

Deputado Dr. Chg!%éw@1
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